
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 1-iUHICIPAL No OÓ4/95„

Altera a redaçâ'o do Artigo Ío 
da Lei Municipal no. 048/94 e 
díi outras provid'èncias" ».

JOSiE EDWAL DE MELO ARAÚJO, Preteito Muni
cipal do Municipio de lARAS, Estado de SSo Paulo, no uso de suas 
atribuiq;Õ'es legais, FAZ SABEF; que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e ele 
E&ANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI;:

"IGO lo — O Artigo Içi da Lei 
5.0 048/94, passa a ter a seguinte redaç:'ãos Mun i ci pai

ÌFica o Che-fe do F'oder Executivo Municipal 
autorizado a assinar Termos de Convênio e de Adita-- 
iwc-ínto cos» o Estado de STío Paulo, através da Secre
tária do Estado dos Negócios da Agricultura e Abas
tecimento, objetivando a participaí;:?(o do Sistema Es 
tadual Integrado de Agricultura e Abastecimentc?, 
previsto no Decreto Estadual ng. 40-103, de 25 de 
íMaio de 1-995" .

^TIGO 2ĝ  — Esta LEI entrar/i em vigor na 
data de sua Publicaijr'So, revogadas as disposi ç:í!Ses em contrÂrio».

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

IP„ M„ lARAS, OI DE SETEMBRO DE 1995„
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